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! PREFEITURA ~~~.

DE NOVA IG't~! ~,~;:
GAB1!\'I~; P9.~~J@TO

.. ~~~-.~~~~ J~~ ..
DE 24 DE DEZEMBRO' DE 198'7.

!'Cria o. Estaaio -MÜfiiCíp<lT~ dá'ou
tras providências" .

.A CÂMARA MUNICIPAL D:if
?10VA IGUAÇU' por seus represen
~rtes l~J:a~s,d~cr.e~a e .eu S(lpciqpo
asegulniê lei: '. . '.

h'"' '. " .. '!
. Art. lI? - Fica criado o Estádio

Municip~l cOmo objetiv~' de prom"o
y~{em "su~, dep.~Il<:lêpci~~,aprátíCa
de 'espor1;es~m su'as.div.~rsas.~qçra-

,:. .,.;.' -". " ~_ ~ ~ _ ," ':' ",1
lidades, além do futebol, 8evendo ser
construido de acordo com a planta

'aprovada pela'Secr~ri~ Mu~icipái
de obras .~ Urbanismo~·· ,.',

, Art'. 29 -i..'Ás praças ~e eSPQrt~~;.
quadras poliváÚmtes,:pistas para atle
tismo,·'pisci~~'etc. serão usadas prio..;'I, " , , , . :':' .
ritáriamente pelos Clubes e, Entida~. - . ~- . ...;..: "

des Esportivas inscritos na Liga
Iguaçuana de Esportes, e os recuI:Sos
pa~a a implantação das módalidaôe's
de esportes serão os da Secretaria
Municipal de Turismo e Esportes,

I sendo sua direção administrativa sem
pre destinada a profissionais cursa
dos 'em Educação' Fisica,

Art. 39 -A presente, Lei será
regulamentada ~PÓI\a sua publica
ção.

Art. 4<:' - Esta, Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogando-se as disposiçõe$ em con-'
trário.
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